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" DISPOE SOBRE A DELIM I TAÇAO DE PER1METRO URBANO".-

SI LVIO ARRUDA, PREFEI TO MUNI CI PAL DE 
NOVAI S , COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, US ANDO DE S UAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUI NTE LEI 
APRO VADA PELA CAMA RA MUNICIPA L DE NOVAIS, EM SUA SESSÃO 
ORDI NARI A REA LIZADA NO DIA 22 DE AGOSTO DE 1. 994 , CONFORME 
AUTOGRAFO NQ 23/94: 

Artigo lo. - Fi ca es t abelecido o limite da 
Zona Urbana da sede do Municípi o de Novais, conf o rme descrição a 
s eguir: 

"COMEÇA NO MARCO .. O.. LOCALIZADO NO EIXO DA RODOVIA 
VICINAL QUE LIGA A TABAPUA, DISTANTE 270 , 00 METROS DO CRUZAMENTO 
DO EIXO DAS RUAS FRANCISCO PIMENTA COM A JOAO CANTAREIRO SERRANO; 
DAt, SEGUE NUMA PARALELA AO CÔRREGO DO MATAO, DISTANTE 200,00 
METROS DO SEU EIXO, NO SENTIDO DE SUAS AGUAS, NUMA DISTANCIA DE 
1.200 METROS, ATÉ O PONTO 4: DA!, DEFLETE A DIREITA COM O RUMO DE 
74Q 38' SE E A DISTANCIA DE 1.250 METROS , NUMA PARALELA A RUA 
JOAO VELHO DOMINGUES, DISTANTE 600,00 METROS DA MESMA, CRUZANDO 
OS CôRREGOS DO MATAO E CÔRREGO DA PEROBA, ATt ATINGIR O PONTO 5; 
DA! DEFLETE A DIREITA, PARALELO AO CÔRREGO DA PEROBA, NUMA 
DISTANCIA DE 150,00 METROS, ATt O PONTO DO SEU EIXO, NUMA 
DISTANCIA DE 2.100,00 METROS, ATt O PONTO 10; DAt, DEFLETE A 
DIREITA COM O RUMO 73Q 07' NW E A DISTANCIA DE 1.400,00 METROS, 
CRUZANDO OS CÔRREGOS PEROBA E CÔRREGO DO MATAO, ATt O PONTO 20; 
DA! DEFLETE A DIREITA NUMA PARALELA AO CÔRREGO DO MATAO, NUMA 
DISTANCIA DE 800,00 METROS , ATt O MARCO " O" , MARCO INICIAL DESSA 
DESCRIÇAO".-

Artigo 20. - Esta LEI entrará e m vigor na 
data de sua public ação, revogadas as d isposições e m c ontrário, e m 
especial a Lei nQ 070/94 . -

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 dias do 1ês de gosto de 1.994.
Publique-se. -
Cumpra-se.-
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